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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2019 
 
 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 
 

Contratado: GUIMARAES INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA E MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 04.059.815/0001-05 
 
 
 

Objeto: Aquisição de gradios de madeira para  mudas de plantas plantadas nas áreas urbanas do 
Município de Várzea da Roça. Conforme anexo único. 

 
 
 

Preço Global: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) 
 
 
 
 

Vigência: 09/09/2019 a 09/11/2019. 
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 

 
 

 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

852F06FD01341B7BD37E06B8F9A368E1

terça-feira, 17 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00574 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 17 de setembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00574 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                                     
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
REPUBLICAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 112/2019, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019 
 

“Dispõe sobre a REMOÇÃO da servidora 
pública municipal da Prefeitura Municipal de 
Várzea da Roça, Bahia, e dá outras 
providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município de Várzea da Roça, Bahia, e em cumprimento às normas constitucionais 
vigentes que lhe confere o cargo: 

CONSIDERANDO que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as 
suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-
estar dos cidadãos e prover as ações administrativas, e, considerando que está sendo 
afetada a ordem pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público; 

CONSIDERANDO que a remoção que se pretende não implica em mudança de 
domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da mudança de residência, por conseguinte, 
não há de ser considerada a alteração do local de trabalho como transferência; 

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos estabelecidos no Estatuto dos servidores 
municipais do Magistério de Várzea da Roça, Bahia; 

CONSIDERANDO, também, a decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na 
sessão de 11 de março de 1997, por unanimidade: “RMS - MOVIMENTAÇÃO DE 
SERVIDORES - PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO - 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. A movimentação de servidores, no 
âmbito da Administração constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo 
direito líquido e certo a proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime, 95/0026641-5 - Rel. 
Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647) 

CONSIDERANDO que a servidora Cleuma Batista da Silva estava lotada na Unidade 
Satélite do Povoado de Lagoa das Pedras, no momento que teve deferido o pedido de gozo 
de Licença, sem remuneração, para tratar de interesses pessoais; 

CONSIDERANDO o pedido de retorno as atividades protocolizado em 09/09/2019 na 
Secretaria Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO que a Unidade do Povoado de Lagoa das Pedras teve o encerramento 
de suas atividades em 31/08/2016, assim como da insuficiência de profissionais de 
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enfermagem e, por consequência, a necessidade de servidora pública, ocupante do cargo 
de Técnica de Enfermagem na Unidade Básica de Saúde do Povoado de Várzea da Praia, 
para fins de atendimento da continuidade dos serviços públicos e da eficácia da 
Administração; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica determinado à remoção da servidora CLEUMA BATISTA DA SILVA, 
ocupante do cargo público de Técnica de Enfermagem, do local antigo de trabalho, ou 
seja, Posto Satélite do Povoado de Lagoa das Pedras, para o cumprimento de sua jornada 
de trabalho regular junto a Secretaria Municipal de Saúde, lotada na Unidade Básica de 
Saúde, no Povoado de Várzea da Praia.  

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração, proceder às anotações e providências cabíveis de que trata o caput deste 
artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria. 

Art. 2º - A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista na Legislação 
Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça, Bahia, em 16 de setembro de 
2019. 

 
 
 
 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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CONTRATO Nº. 232/2019 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia/, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro 
Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 806.367.725-00, RG Nº 
06695963 29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, Nº 64, Alto da 
Colina, denominada CONTRATANTE e do outro lado, DAYANA CARIBÉ VILAS BOAS 
ALVES, brasileira, solteira, residente a Rua Gerolina Silva nº 200, Novo Horizonte, Capim 
Grosso-BA, inscrita no CPF sob nº 838.523.795-04, RG de nº 08.508.357-71 SSP-BA, neste 
instrumento denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que reger-se-á 
pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a  Prestação de serviço de Assessoria na Gestão dos 
serviços da Atenção Básica em Saúde, atendendo a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Várzea da Roça.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o processo de dispensa D-110/2019, com a proposta do 
CONTRATADO, bem como os pareceres que reconhecem a dispensa da licitação, 
conforme o disposto no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento vigerá pelo certo e determinado período de 10 de setembro de 
2019 a 31 de dezembro de 2019. 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada 
por termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global de: R$ 
9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta reais), sendo a primeira parcela no valor de R$ 
1.750,00 (Hum mil setecentos e cinquenta reais), demais parcelas no valor mensal de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), para todos os efeitos legais e jurídicos. 
4.2 - Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através 
de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Orçamentária: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNSAÚDE 

Atividade: 2.060- GERENCIAMENTOS DAS AÇOES DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BASICA - PAB 
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Elemento de Despesa: 33.90.36.00- OUTROS SERV. TERCEIROS-P. FISICA.  

Fonte: 14 - TRANSF. DE REC. DO SUS.  
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 
 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 
 

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

b) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste 
contrato; 

c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao 
MUNICÍPIO e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do 
serviço contratado, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade no cumprimento do objeto contratado; 

d) Refazer ou corrigir, às suas expensas, a prestação executada em desacordo com o 
estabelecido no contrato ou em desacordo com a legislação aplicável; 

e) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 
contrato; 

f) Possuir sempre a disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos 
fortuitos ou força maior; 

g) O inicio do serviço deverá ser do objeto deste contrato no prazo máximo de 01 
(um) dia, após assinatura do contrato; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93.  
 
CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 
a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência 
ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência 
e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por 
sua omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma 
unilateral, devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 
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15 (quinze) dias corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas 
assegurado à contratada os pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, 
abatidos todos os valores correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força 
das aplicações das demais Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução do contrato, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por disposição de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado por unidade contratada, 
observando o qualitativo e vedada a antecipação do pagamento sem a correspondente 
contraprestação. 
c) Em nenhuma hipótese poderá ser entregue qualquer material em quantidade superior 
aquela que fora licitada. 
 
CLÁSULA DECIMA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
Contrato com renúncia de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos 
jurídicos e legais. 
 
Várzea da Roça - BA – 10 de setembro de 2019. 
 
 
_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA DA ROÇA 
                          CONTRATANTE 
 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

                                                             CONTRATANTE 
 
 

___________________________________ 
                                                                     CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS 
1-Nome:_____________________________CPF/RG:_________________________   
 
2-Nome:_____________________________ CPF/RG:__________________________ 
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